
PREFEITURA DE

NOVA MANIORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 019-GP/2022
Em, 22 de fevereiro de 2022

A Sua Excelência, o Senhor 
Ver. ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente,

RecebendoPreside Docí

t m

Apresentamos a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização 
para que o Executivo Municipal possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 305.600,00 (trezentos e cinco mil e seiscentos 
reais), para atender a Secretaria Municipal de Agricultura na aquisição de Patrulha 
Mecanizada (Caminhão Basculante), com as despesas custeadas com recursos 
provenientes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através do 
Convênio/MAPA n° 910291/2021 -  Plataforma + Brasil n° 510169/2021.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta 
Edilidade, constamos cordiais saudações.

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Climaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269
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PREFEITURA OE

NOVA NIANIORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 019-GP/2022
Em, 22 de fevereiro de 2022

“ Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Vigente” .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

L E I

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 305.600,00 
(trezentos e cinco mil e seiscentos reais), para atender a Secretaria Municipal de 
Agricultura na aquisição de Patrulha Mecanizada (Caminhão Basculante), com as 
despesas custeadas com recursos provenientes do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, através do Convênio/MAPA n° 910291/2021 -  Plataforma + Brasil n° 
510169/2021.

Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRANSPORTE E TRÂNSITO
04.1220004.1296 Aquisição de Patrulha Mecanizada (Caminhão Basculante)
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanente 305.600,00
Tota l................................................................................................. 305.600,00

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso 
II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial 
para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 
1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP-2021 (Lei 
Orçamentária do Exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, em 22 de fevereiro de 2022.

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
Am. D. Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Ciímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS 

CONVÊNIO /M APA N9 910291/2021 -  PLATAFORMA +BRASIL N.510169/2021

CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL 

N2  910291, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E
ABASTECÍMENTO/MAPA, E 
O (A) MUNICÍPIO DE NOVA 
MAMORE/RO.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Chefe da Assessoria Especial de Relações 
Governamentais e Institucionais, EDIMILSON ALVES, brasileiro, residente e domiciliado nessa capital, 
portador do CPF/MF n9 606.089.001-68, nomeado pela Portaria n9 165, de 12 de maio de 2020, 
publicada no D.O.U de 13 de maio de 2020, Seção 2, Pág. 3, consoante delegação de competência 
conferida pela Portaria n9 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.O.U de 23 de dezembro de 
2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICÍPIO DE NOVA MAMORE, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n9 22.855.183/0001-60, com sede AVENIDA DOM PEDRO II, 7096 - JOAO FRANCISCO 
CLIMACO. NOVA MAMORE - RO. CEP: 76857-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada 
pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, MARCELIO RODRIGUES UCHOA, brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF 

n° 389.943.052-20, residente e domiciliado(a) neste município.

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na 

Lei Complementar n9 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 

couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, no Decreto Federal n9 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU n9 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo 
administrativo n9 21000.051278/2021-58 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA", conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=311018... 1/18
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z) observar o disposto na Lei n2 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis 
ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n® 424, de 2016;

SUBCLÁUSULA ÚNICA.

É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto do 
Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura 
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §32, da 
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o 
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 
308.600,00 (trezentos e oito mil, seiscentos reais), serão alocados de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 305.600,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos reais), relativos ao presente exercício, correrão à 
conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n2 14.116, de 31 de 
dezembro de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho ne 2021NE000054, PTRES 196150, à 
conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144; Natureza da Despesa 
444042/41;

II - R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei 
Orçamentária vigente.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a 
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste 
Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com 
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 
critério do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável.

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=311018.,. 5/18

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=311018


4 - 7

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas 
através da regular instrução processual.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nB 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida 
Provisória nB 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto nB 7.392, 
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões 
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do 
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado 
eletronicamente pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

EDIMILSON ALVES
Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais 

Pelo CONVENENTE:

MARCELIO RODRIGUES UCHOA
________________________ Prefeito Municipal ___________ _____________________

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, Usuário Externo, em
23/12/2021, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62,§ 12, do 
Decreto nB 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDIMILSON ALVES, Chefe da Assessoria Especial de 
Relações Governamentais e Institucionais, em 23/12/2021, às 15:25, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 62,§ 12, do Decreto ng 8.539. de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19068541 
e o código CRC 36E25E00.
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